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INDICAÇÃO Nº  1614,  DE  1999




Indico, com fundamento no artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador de São Paulo, Dr. Mário Covas, que determine ao Secretário de Estado da Segurança Pública, no sentido de serem adotadas urgentes providências para evitar a romaria de camburões pelas cidades. Desta forma, propõe o Legislativo, o remanejamento de Varas Criminais e respectivos Cartórios para dependências anexas aos presídios os quais deverão situar-se, paulatinamente, ao longo das margens das rodovias paulistas. É medida de indubitável segurança (um dos deveres constitucionais do Estado).

J U S T I F I C A T I V A




A romaria de camburões pela cidade atenta contra a segurança do cidadão.




É necessário, e os chefes dos Poderes Executivo e Judiciário poderão trazer a segurança com meros atos de administração




Por outro lado, todos sabemos quanto custa para os cofres públicos esta malfadada romaria de camburões. São despesas operacionais de manutenção. São policias militares deslocados para estas funções. São os populares ameaçados a cada romaria. etc. etc. etc...




É muito antiga as cenas da evasão que tais romarias de camburões proporcionam. Basta lembrar que o famoso bandido da década de 60/70, Boca de Traíra, fugiu de um camburão no Vale do Anhangabau.




O mais recente transtorno foi o causado por presos que, através de movimentos balanceados e contínuos, desestabilizou um camburão com ameaça séria ao povo paulistano.




Institutos prisionais ao longo das margens das rodovias, ou mesmo na imensa Serra do Mar, evitarão tais problemas de despesas, por omissão, e de insegurança, por desídia.




E mais: Varas Criminais junto aos Presídios concorrerão para a celeridade dos processos onde figurem réus presos.




O maior prejuízo que os cidadãos apontam contra o Poder Judiciário é a sua morosidade.. E, principalmente, na manutenção de presos, de modo injusto, além dos prazos legais.




Como vê Vossa Excelência a solução deste problema, que é antigo, pode ser resolvido. Basta, para isso, vontade política do Egrégio Tribunal de Justiça.




Sala das Sessões, em 08-12-99




a) EDIR SALES
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